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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

M O D A L I D A D E :  T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N °  0 1 3 / 2 0 1 3  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL E PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS. 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, através da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, na 

forma do art. 21 § 4º da Lei n° 8.666/93, torna pública, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO 

DO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 013/2013, motivada pelo acréscimo de 

exigências inerentes à qualificação técnica, inexistentes no edital, tendo em vista que a sua falta inviabilizaria o 

decorrer do processo, justificando assim também o adiamento da data de recebimento de propostas, cujo 

Edital passará a viger com o as seguintes alterações nos itens a seguir indicados: 

 

5.1. PARA O CADASTRO DE FORNECEDORES: 

[...] 

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovante de Inscrição e Certidão de Regularidade da empresa no CREA-RS - Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia no RS; 

b) Comprovante de Inscrição e Certidão de Regularidade do responsável técnico da empresa no CREA-

RS - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia no RS; 

c) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica da Empresa demonstrando habilidade técnica na 

elaboração de Planos, devidamente registrado no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

 

Diante das inserções decorrentes desta retificação, para viabilizar a devida concorrência entre os 

interessados fica também alterada a data de recebimento dos envelopes de habilitação, nos seguintes termos: 
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7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA FINANCEIRA - 

ABERTURA E JULGAMENTO: 

7.1. Recebimento: Os envelopes de habilitação e proposta financeira serão recebidos no Departamento 

de Compras e Licitações da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, na sede da Prefeitura Municipal, 

na Avenida Vinte e Cinco de Julho, n° 538, Coronel Pilar/RS, até o dia 26 de novembro de 2013, às 14h00min. 

 

 

A presente retificação faz parte constante do edital supra referido, para todos os fins. 

 

 

Coronel Pilar/RS, 08 de novembro de 2013. 

 

Lourenço Delai 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Visto. 

Cristiano Salvatori 

OAB/RS n° 45.252 

Assessoria Jurídica 

 


